Resposta ao email do Universia enviado em 28/06/2007 para info@bayoubrasil.com :

	Assunto:  
	Re: auda

	De:  
	"Rest.Bayou Brasil" <info@bayoubrasil.com>

	Data:  
	Qui, Junho 28, 2007 11:59

	Para:  
	Rogério Lima Barbosa <rogerio.lima@universia.com.br>

	Prioridade:  
	Normal

	Opções:  
	Ver cabeçalho completo | Ver Versão para Impressão | Adicionar ao Livro de Endereços


Ola, aqui vão algumas instruções:
1 - Auto-avaliação
No site www.imigracao-quebec.ca existe um formulário para auto-avaliação do candidato à imigração ao Quebéc. Consiste em um formulário ser preenchido on-line com várias questões pertinentes ao processo de imigração. No final é exibido um parecer positivo ou negativo sobre suas possibilidades de ser selecionado. É sempre interessante variar suas respostas. Primeiro seja extremamente honesto com você mesmo e responda as questões sem puxar a sardinha para o seu lado. Se o resultado for negativo, refaça o teste aumentando seu nível de francês, ou inglês... Ou coisas que você acha que podem ser melhoradas. Caso o resultado passe a ser positivo, você já sabe ao menos o caminho a seguir.
Esse teste é gratuito e tornou o nível aceitação no processo de imigração para o Quebéc muito alto, na ordem de 95%, pois o candidato pode se preparar melhor.
2 - Solicitação de Imigração Oficial
O candidato deve preencher o formulário DCS (Pedido de certificado de seleção), disponível no site, e enviar pelo correio para o consulado canadense em Buenos Aires juntamente com xerox simples (não é necessário autenticação nem tradução de qualquer documento, desde que eles estejam em português, inglês, espanhol ou francês) de todos seus documentos e comprovante da taxa para análise da candidatura, no valor de Cad$ 300.00. Uma boa forma de realizar o pagamento da taxa é através de cheques de viagem, convertidos em dólares americanos no ato da transação.
3 - Entrevista
Depois de cerca de 2 ou 3 meses do envio da documentação o candidato é chamado para a temida entrevista, caso sua documentação esteja em ordem. Essa entrevista é feita por um funcionário do Ministério das Relações com os Cidadãos e a Imigração, e o idioma usado na entrevista é de acordo com as indicações do candidato. Se o candidato se diz fluente em inglês, a entrevista será baseada em inglês. Se prefere o francês, será parte em francês.
Basicamente, a entrevista serve para:
- verificar a autenticidade dos documentos;
- verificar a "empregabilidade" do candidato.
Sobre essa empregabilidade, vale um comentário maior. Uma das principais preocupações do governo quebequense é a de que seus imigrantes possam encontrar meios de se sustentar rapidamente, ou seja, que estejam aptos a trabalhar. São quatro pontos básicos a serem avaliados. Não que o candidato precise satisfazer os quatro pontos, mas é interessante que preencha ao menos 3. Dessa forma é quase certa a seleção:
- estudo (quanto mais, melhor)
- idade (preferencialmente entre 20 e 40 anos)
- experiência de trabalho (pelo menos 6 meses, e quanto mais especializações, melhor, quaisquer que sejam. Vale dizer tudo que vc sabe fazer, nem que seja habilidade musical, engenheiro com curso de garçon, etc. O importante é eles saberem que se vc não encontrar trabalho na sua área, tem outra opção.)
- idiomas francês e/ou inglês (pelo menos conversação básica)
Essa fase, portanto, não é um bicho de 7 cabeças, se você foi chamado pra entrevista, já está com um pé em Quebéc, e você já deve sair da entrevista com o seu CSQ (Certificado de seleção de Quebéc) em mãos. O CSQ tem validade de 3 anos.
4 - Visto de imigração
A partir desse ponto o candidato deve entrar em contato com a embaixada do Canadá para obter o seu visto, pagando as taxas necessárias (Cad$ 550.00) e apresentando a documentação exigida. Cerca de dois meses depois o candidato é chamado para fazer o exame médico. Três meses depois, sai o visto, mediante uma taxa de Cad$ 975.00.
Nota: após o exame médico, o imigrante tem um prazo de 1 ano para entrar no Canadá.
5 - Avião
Boa viagem!
Obs : O Canadá está fazendo de tudo para atrair imigrantes. Cogita-se, inclusive, facilitar o acesso de pessoas com nível médio/baixo. Existe um plano de ação no Canadá que tem como meta atrair para o país 1% de sua população por ano de imigrantes. Portanto, eles estão fazendo de tudo para facilitar o acesso;
- Nos currículos, é proibido colocar qualquer informação que possa conotar discriminação, como foto, cor da pele, data de nascimento, nacionalidade, religião, etc. Curriculos com essas informações são descartados;
- O imigrante tem a obrigação de ficar no Canadá pelo menos 2 anos em 5 anos. Ou seja: em 5 anos, o imigrante tem que ter estado no Canadá por 2 anos, mesmo que em várias passagens pelo país. A partir de 3 anos, da mesma forma, o imigrante pode pedir a cidadania. Sendo cidadão canadense, não existe mais a obrigatoriedade de "ficar" no Canadá;
- 90% dos empregos são oferecidos por pequenas e médias empresas;
- A semana de trabalho tem 35 horas. A hora extra vale 150% e feriados e finais de semana, 200%. O salário mínimo está na faixa dos Cad$ 7,50.
- Impostos:
- até 30K anuais - 22%
- até 50K anuais - 31%
- até 75K anuais - 37%
- Ensino primário e secundário, bem como saúde são gratuitos.
- Comprovação de fundos: você tem que comprovar, no ato da entrevista, que tem fundos suficientes para se manter nos 3 primeiros meses.. Esse valor é de Cad$ 2,446.00, e tem que ser em dinheiro. Você pode levar o extrato do banco, por exemplo. Não servem como comprovantes documentos de carro, escritura de imóvel, etc. Caso você tenha um carro e tenha a intenção de vendê-lo antes de viajar, ou mesmo se tem outros meios de conseguir o dinheiro (não vale empréstimo! o dinheiro tem que ser seu), você pode escrever uma carta de próprio punho explicando, assinar e reconhecer firma.
- São dois os processos de SELEÇÃO de imigração para o Canadá: o processo federal e o processo por Quebéc. Porém o processo para a obtenção de visto é apenas o federal. Uma coisa é a seleção, e outra o visto. Nos processos de seleção, tanto federal como Quebéc, é verificada a sua capacidade de se manter, seu nível escolar, conhecimento de idiomas, empregabilidade, etc.
Feita a seleção, você pode passar para a obtenção de visto, onde será verificado seus exames médicos e antecedentes criminais. Esse fase é a mesma para os dois processos. O processo de seleção de imigrantes é de responsabilidade da federação, mas Quebéc é a única província (estado) que tem "poderes" para selecionar candidatos, visto a enorme diferença cultural entre Quebéc e o resto do país.
- Se você imigrar por Quebéc, você não precisa ficar em Quebéc, como muitos pensam. Até porque você não vai imigrar para o Quebéc, e sim para o Canadá (vide item acima). Se você for SELECIONADO por Quebéc, o Canadá te dá o visto de imigrande para o Canadá, da mesma forma que o processo federal.. Ou seja, o produto final é o mesmo. Porém, Quebéc faz de tudo para ajudar os imigrantes, muito mais do que as outras províncias.
Espero ter ajudado se tiver alguma duvida não hesite em escrever novamente.

------------------------------------------------------------------------------------------

Email do grupo canadaimigrtion em 01/07/2007
Re: [Canada Immigration] processo simplificado 
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[image: image1.png]


[image: image2.png]





	[image: image3.png]





Ola Camila,

Existem dois tipos principais de pocessos, o processo via quebec e o
processo federal.

O processo simplificado nada mais eh do que o novo processo federal, que
entrou em vigor se nao me engano em outubro passado. Antes ele se
chamava apenas "processo federal", e desde entao quando os candidatos
deixaram de ter de enviar toda a documentacao logo no inicio ele passou
a ser chamado de "processo federal simplificado". Os candidatos que ja
haviam enviado a documentacao pelo processo antigo continuaram com as
regras antigas, e os novos sao todos pelo simplificado. Assim ainda
estamos numa fase onde existem candidatos dos dois processos, mas logo
acabara essa confusao.

O processo federal (nao confunda com fase federal do processo de
quebec!!) nao possui entrevista a principio. De acordo com as regras
eles podem convocar para uma entrevista os candidatos que quiserem, mas
nunca ouvi falar de alguem que tenha sido convocado. Ao inves de
entrevista, é solicitado um exame de proficiencia de ingles... e se
quiser mandar um de frances tb conta mais pontos! Por isso, para quem ja
tem um nivel legal de ingles ou prefere estudar ingles ao frances, e tem
um saldo bancario mais gordo o processo federal pode ser a melhor opcao.

Abs
Luiz Cláudio
Email do grupo canadaimigraion.yahoo.com

--- In canadaimigration@yahoogroups.ca, "Gabriel Montesinos" <montesinos.gabriel@...> wrote:

Ola Rogerio...

 ai vao algumas respostas:

1- Nao sei exatamente pois minha profissao nao eh regulamentada. Pelos

depoimentos que ja li aqui e ate onde conheco, esse reconhecimento vc tera

que fazer somente no canada quando ja tiver ido morar. Porem no dia da

entrevisa, vc tera que explicar como vai fazer esse reconhecimento, o

entrevistador vai querer saber se vc sabe como proceder. Portanto vc deve

pesquisar daqui desde ja. ( Pessoal, me corrijam ai! nao sei se estou

falando merda nesse topico...)

2- Cara, ate o ano passado o tempo entre o envio da documentacao e a

entrevista era de 3 a 4 meses. Um Amigo (processo de Quebec) levou 4 meses.

Agora as coisas pioraram.... enviei o meu dia 23/02/2007 e marcaram a

entrevista pra agosto... e tem gente aqui que enviou em janeiro e marcaram

tambem para agosto. Portanto ta levando mais de 6 meses.

3- Ate ano passado era 1 ano somente, agora vai levar quase 2. (Esse mesmo

amigo que citei levou menos de 1 ano desde o envio dos documentos ate o

passaporte carimbado)

4- Se quiser pode mandar para meu email pessoal...

5- Nao tenho filhos, eu matricularia para eles chegarem la mais adaptados,

porem eles nao vao fazer a entrevista e sim vc e sua esposa. ( Galera,

confirma isso ai tb ,,, nao tenho certeza se conta "pontos" na entrevista se

os filhos estiverem fazendo curso de linguas.)

6- A diferenca nao eh tao grande nao. Muita gente faz o federal e muita o de

Quebec. O de Quebec vc precisa ter uma quantia guardada de dinheiro bem

menor que no federal. Tambem nao exige nenhum certificado de proficiencia em

linguas. Outra coisa, o Quebec eh ate 35 anos o federal vc pode ser mais

velho (tem diferenca de pontuacao dependendo da sua idade). A maior

dificuldade do processo de Quebec eh a entrevista em frances, quando ao

federal o frances seria secundario.

Recomendo vc ir numa palestra oficial do governo de quebec (

www.imigracao-quebec.ca ) ou reunioes que sao agitadas pela galera do Rio

(vc eh do RJ??) geralmente eh em Botafogo.

Abs,

Gabriel.

Em 02/07/07, Rogério Lima Barbosa <rogeriolimape@...> escreveu:

>

>   Olá pessoal?!!

>

> Há 2 meses iniciei minha garimpada por informações sobre o processo

> de imigração no canadá. Algumas coisas já estão clareando, mas

> outras não consigo passar, como:

>

> 1. Para exercer a profissão no Canadá, em que momento devo enviar a

> documentação para a Ordem profissional? Que no meu caso é a de

> contadores.

> 2. O primeiro documento que inicia o processo de imigração para o

> Canadá via Quebec, é o envio da documentação para o consulado em

> Buenos Aires, certo? Qual é a média de tempo referente ao contato

> para marcação da entrevista?

> 3. A média de tempo entre o início do processo e o desembarque no

> Canadá é de +- 2 anos, correto?

> 4. Fiz um planejamento da viajem, alguém se dispõe em dar uma olhada

> e sugerir modificações e começar a trocar informações?

> 5. Aos que vão com os filhos... Vcs matricularam os rebentos em

> alguma aula de inglês/francês ?

> 6. Tanto o processo federal quanto o quebequense resultam na

> autorização para imigração, mas porque é tão grande a diferença

> entre o uso do processo quebequese e federal? Seria pela exigência

> do teste em proeficiência exigido no federal?

>

> Nossa!!! Quanta pergunta, rs... mas é por uma boa causa!!

>

> Grande abraço a todos e ótima semana?

>

> Rogério
Post no blog brancas nuvens - http://brancasnuvensca.blogspot.com/2007_07_01_archive.html
Terça-feira, 3 de Julho de 2007

Processo Federal - Informações 

Eu sei que a maioria dos nossos visitantes já está na labuta rumo ao Canadá conhece os tramites do processo de imigração, tanto por Quebec quanto pelo Federal. Peço licença a esses freqüentadores assíduos para prestar informações aos que estão começando a caminhada e que, até por uma estratégia de marketing mais agressiva de Quebec, só conhecem esse caminho.


Por incrível que pareça, muita gente não conhece o processo federal e, se o conhece, ouviu falar que o processo é mais "caro" que o pela província. Essa informação simplesmente não procede, uma vez que o processo por Quebec custa um pouco mais que o Federal. Lá vai o passo a passo que tanta gente tem pedido no yahoogroups e que, infelizmente, pouca gente tem tido paciência de explicar. Se tiver alguma imprecisão, peço que me avisem, OK?


1 - Como é que eu faço para imigrar para o Canadá?

Se você quiser ir como skilled worker pelo processo federal, deve entrar no site oficial da imigração (http://www.cic.gc.ca/english/immigrate/skilled/assess/Education.asp) e fazer o teste on-line para saber se tem a pontuação mínima de 67 pontos. O teste é bem detalhado e mostra onde você pode tentar aumentar os pontos, ou seja, se você não tiver os 67 pontos ainda, basta ver no que pode melhorar. Os maiores curingas são os idiomas. Inglês e francês podem ser utilizados como primeira e segunda língua. Há pontuação para ambas, mas é necessário fazer testes específicos, respectivamente o Ielts e o TEF.


2 - Algum outro teste é aceito como prova de conhecimento de línguas?

Não. Para maiores informações veja: http://www.cic.gc.ca/english/immigrate/skilled/language-testing.asp. Você pode sim usar outras evidências, embora o site recomende fortemente que você faça o teste. Se quiser arriscar é só conferir os detalhes neste link: http://www.cic.gc.ca/english/immigrate/skilled/language-evidence.asp. Eu pessoalmente acho que, para quem já vai gastar uma fortuna durante o processo, 300 reais a mais ou a menos não fará a menor diferença, já ter o pedido negado... Isso sim vai ser prejuízo.


3 - O que é processo simplificado?

Desde setembro do ano passado o Processo Federal passou a ser "simplificado". Isso quer dizer que, para dar entrada não é preciso o envio de nenhum documento que comprove a sua pontuação. O que isso mudou? Pelo que vimos, complicou a vida de quem tem a pontuação. rs O processo parece estar mais lento. Chute nosso, já que ainda não completou um ano, tempo médio do processo anterior. Motivo? Outro chute. Uma quantidade enorme de pessoas enviou a aplicação sem ter a pontuação. Na base do eu acho. Eu acho que quando o pedido de documentos chegar eu já vou ter: concluído o curso superior, aprendido inglês/francês, juntado grana e por aí vai...


4 - Tudo bem. Eu tenho a pontuação, e agora?

Agora é só preencher os formulários da aplicação simplificada que você encontra aqui: http://www.cic.gc.ca/english/immigrate/skilled/apply-how-simple.asp. Fazer o pagamento da taxa e enviar para o consulado. Detalhes e instruções para envio neste link: http://www.cic.gc.ca/english/pdf/kits/guides/Esap7134.pdf. A taxa é de 550 dólares por cada adulto (acima de 22 anos) e de 150 dólares para crianças e adolescente. Calcule direitinho aqui: https://services3.cic.gc.ca/efee/efee.do

5 - Depois que eu mando, o que acontece?

Senta e espera. Nós enviamos em novembro e ainda não recebemos sequer o pedido de documentação. Quando mandarem o pedido de documentação você vai comprovar a sua pontuação. Eles vão conferir se tudo que você declarou e apresentou é verdadeiro e, caso seu pedido seja aprovado, você receberá um pedido de exames médicos. Depois vem o tão sonhado visto. Quando tempo demora. Ninguém sabe, por enquanto.


6 - Quais são os documentos que eles pedem?
Já fiz um post sobre isso quando o colega do http://riocanada.blogspot.com/ recebeu o pedido de documentos. Basta até o link Documentos na barra ao lado.

7 - Ainda tenho dúvidas.
Então me conta quais são. brancasnuvens arroba hotmail ponto com.


Espero ter ajudado,

Carol

Resposta do Alexandre e Valéria (www.brasiliacanada.com) em 04/07/2007

1. Para exercer a profissão no Canadá, em que momento devo enviar a 
documentação para a Ordem profissional? Que no meu caso é a de 
contadores.

 

R: Acredito que você possa entrar em contato com eles a qualquer momento para iniciar
o processo, mas o mesmo só será concluído quando você for imigrante. Você pode aproveitar
esse tempo para ir enviando a documentação enquanto aguarda o andamento do processo.
2. O primeiro documento que inicia o processo de imigração para o 
Canadá, é o envio da documentação para o consulado em Buenos Aires, 
certo? Qual é a média de tempo referente ao contato para marcação da 
entrevista? 

 

R: É isso mesmo. Já em relação ao tempo, isso tem variado muito, em torno de 3 a 6 meses.
 

3. A média de tempo entre o início do processo e o desembarque no 
Canadá é de +- 2 anos, correto?. Fiz um planejamento da viajem, alguém se dispõe em dar uma olhada e sugerir modificações?

 

R: Isso mesmo, hoje o processo leva entre 1 ano e meio a 2 anos, depende de cada 
caso. Envie o planejamento de viagem para a lista que eu dou uma olhada, e desta 
forma mais alguem poderá ajudá-lo.
 

5. Aos que vão com os filhos... Vcs matricularão os rebentos em 
alguma aula de inglês/francês ?

 

R: Nós iremos com nossos 2 filhos (uma que terá 5 e um que terá 3 na época do embarque em 2008). Nós 
pensamos em matrículá-los sim, mas acabamos decidindo por não matricula-los pois segundo a maioria
dos relatos, as crianças são as que se adaptam mais rápido a lingua e a nova vida. Veja o relato completo 
sobre isso no nosso BLOG: www.brasiliacanada.com
 

 

6. Tanto o processo federal quanto o quebequense resultam na 
autorização para imigração, mas porque é tão grande a diferença 
entre o uso do processo quebequenc e federal?

 

R: Isso é uma longa história :-D mas resumindo é o seguinte, o Canadá reconhece que o Québec é uam província 
com características bem particulares do restante do Canadá e por isso deixa que ela mesmo faça o seu processo
de seleção. O Québec por sua vez, quer aumentar o número de cidadãos quebequenses e por isso oferece mais
vantagens que o restante do Canadá para quem quiser ir morar lá. O processo também é mais barato por Québec.
 

7. Alguém indica algum site com as informções sobre Quebec?

 

R: Existem vários sites, veja no nosso BLOG: www.brasiliacanada.com os links para vários desses sites, 
além dos links para os BLOGS de outros amigos da lista que também possuem links bastante interessantes.
 

Nossa!!! Quanta pergunta, rs... mas é por uma boa causa!!

Grande abraço a todos e ótima semana?
Rogério

 

Espero ter ajudado a esclarecer algumas das suas dúvidas, qq coisa, pergunte aqui na lista que o pessoal responde.
 

Um grande abraço e bem-vindo ao grupo!
 

Alexandre e Valéria.
www.brasiliacanada.com
 

PS: Você vai a festa junina que estamos organizando ??? Será uma ótima oportunidade de saber mais
sobre o processo.
Email do grupo brasiliacanada.yahoo.com.br

Oi Rogério... Muita pergunta mesmo!!!! hihihihhi

Vou te responder com o "monitoramento" deste grupo, caso eu cometa algum equívoco seguramente algum amigo (a) vai nos ajudar e corrigir:

 

1. Para exercer a profissão no Canadá, em que momento devo enviar a 
documentação para a Ordem profissional? Que no meu caso é a de 
contadores.

R.: Assim que tiveres o CSQ (autorização que é dada na entrevista ou imediatamente após)
2. O primeiro documento que inicia o processo de imigração para o 
Canadá, é o envio da documentação para o consulado em Buenos Aires, 
certo? Qual é a média de tempo referente ao contato para marcação da 
entrevista?

R.: Certo. Na verdade são vários documentos anexados ao formulário de imigração. tem no site a relação. Depois do envio em dois meses (mais ou menos) tens a resposta.
3. A média de tempo entre o início do processo e o desembarque no 
Canadá é de +- 2 anos, correto?

R.: Não necessariamente. O processo dura quase 1 ano e depois vc tem até mais 1 ano para ir, mas se no dia seguinte dos documentos finais prontos vc decidir ir, estará no seu direito.
4. Fiz um planejamento da viajem, alguém se dispõe em dar uma olhada 
e sugerir modificações?

R.: Claro. Manda ver!
5. Aos que vão com os filhos... Vcs matricularão os rebentos em 
alguma aula de inglês/francês ?

R.: Seria bom, mas não extremamente necessario. Depende da idade dos teus filhos, porque lá eles terão apoio de um centro de brasileiros para brasileiros (mais ou menos assim) e 1000 horas de francês (pelo processo de quebec) e mais 1000 horas de inglês (federal).
6. Tanto o processo federal quanto o quebequense resultam na 
autorização para imigração, mas porque é tão grande a diferença 
entre o uso do processo quebequenc e federal?

R.: O Federal é mais caro (o dobro), mas estas diferenças tem relação à administração das províncias. Tem relação histórica nestes fatos. São meio "independentes" em suas decisões e incentivos, antigas rivalidades entre ingleses e franceses. O processo federal não exige o francês, então para todos seria mais fácio assim, não? Ao longo do tempo o francês ficaria de lado. Por isso o Quebec tomou uma série de decisões para incentivar a imigração pelo Quebec. Entre outras razões...
7. Alguém indica algum site com as informções sobre Quebec?

Vixi... Tem muitos.. Mais os mais interessantes são os oficiais e os blogs...

Eu vejo sempre o Blog da minha prima http://luincanada.blogspot.com/ embora ela esteja passando um ano na arábia, a trabalho, ela conhece muito sobre o processo, principalmente o federal, e é "louca" pelo canadá. Não vê a hora de voltar... Daí eu saio clicando no google, e de um blog vou fazendo vários links... Por aí vai...

http://brasiliacanada.blogspot.com/
http://canadaa4.blogspot.com/
http://www.careerswithoutborders.com/home_jobseeker.asp?Lang=5
http://madhaus.utcs.utoronto.ca/~bedinelli/arquivo/brasileirosnocanada.html
 

Abração,

Andréia

RESPOSTA PADRÃO DO CONSULADO
Sr. Rogério:

O Canadá está aberto à imigração. Existem 3 categorias principais de imigração para o Canadá.

1) Re-união familiar, ou classe família, inclui cônjuges, parceiros/parceiras em situação marital

estável, filhos dependentes, criança adotada, pais, avós, que estão sendo chamados por seus

familiares que devem ser cidadãos/cidadãs canadenses ou residentes permanentes maiores de 18 anos

e residindo no Canadá.

2) A categoria econômica, inclui os trabalhadores e profissionais qualificados em áreas eleitas

pelo governo canadense, empresários e investidores com domínio dos idiomas oficiais, inglês e/ou

francês, que disponham de reserva financeira e outros atributos que possam tornar possível um

estabelecimento bem-sucedido no Canadá, e que contribuam para a prosperidade econômica, cultural e

artística do país.

3) A classe dos refugiados, que são avaliados com base na elegibilidade, ou seja, se são

considerados como tais pelo órgão competente das Nações Unidas.

CLASSE FAMÍLIA

O seu esposo ou esposa, parceiro ou parceira em situação marital estável, pai ou mãe, avô ou avó,

filho ou filha no Canadá, deverá iniciar o processo preenchendo um pedido de apadrinhamento da sua

imigração, junto ao Centro de Processamento na província de Ontario. A pessoa no Canadá, conhecida

em inglês como "sponsor", deverá satisfazer as autoridades de imigração que ele ou ela poderá

manter financeiramente você e os seus dependentes, se for o caso. Seu "sponsor" poderá obter mais

detalhes sobre o processo, visitando :

http://www.cic.gc.ca/english/immigrate/sponsor/spouse-apply-how.asp
Regra geral, um pedido de residência permanente deve ser feito fora do Canadá, e o candidato à

imigração deve aguardar o término do processo antes de viajar. Um pedido de imigração na categoria

re-união familiar poderá, em alguns casos, ser processado no Canadá somente em circunstâncias

especiais e se o pretendente à imigração já estiver no Canadá, e em situação legal.

Você deverá apresentar prova de identidade e relacionamento com o seu "sponsor", certificados de

antecedentes criminais, passar por exames médicos e verificações de boa conduta estabelecidas pelo

governo canadense para todos os imigrantes antes que o seu pedido seja aprovado.

O tempo médio de processamento para essa categoria de imigração é atualmente de seis meses em São

Paulo, mediante recebimento da documentação completa.

CLASSE ECONÔMICA

1. Profissionais qualificados:

Os candidatos nessa categoria são avaliados com base num sistema de pontuação onde vários

critérios e fatores são considerados. São eles: nível de educaçao, experiência profissional,

idade, fluência em inglês e/ou francês, emprego confirmado, e adaptabilidade. No quesito

experiência, o candidato deverá possuir pelo menos um ano de experiência de trabalho, obtido nos

últimos dez anos em áreas eleitas pelo governo canadense.

Você pode fazer uma auto-avaliação gratuita, e descobrir em poucos minutos se você se qualifica

para imigração acessando o critério de seleção disponível no site: www.cic.gc.ca

A província de Québec utiliza um sistema próprio para selecionar e processar pedidos de residência

permanente. Se o seu destino no Canadá é a província de Quebec, você deve começar por entrar em

contato direto com o escritório regional de imigração de Quebec localizado na Argentina. Para

maiores informações, visite o site: www.immq.gouv.qc.ca

O tempo médio de processamento dessa categoria é atualmente de 16 meses em São Paulo, mediante

recebimento da documentação completa.

2. Empresários, Investidores, e Autônomos:

O programa de imigração de negócios do governo canadense existe para encorajar e facilitar a

admissão de pessoas interessadas em abrir, manter ou comprar algum negócio, ou fazer um

investimento no Canadá. O empresário deve ter intenção, qualificações e capacidade para montar ou

comprar uma empresa ou empreendimento comercial, participar ativamente no gerenciamento dos

negócios, criar emprego para no mínimo um residente canadense. O investidor deverá demonstrar

intenção e fazer um investimento de $400 mil dólares canadenses, resgatáveis em cinco anos.

Exige-se, entre outros, comprovada experiência como empreendedor, e um patrimônio líquido de pelo

menos $300 mil dólares canadenses para empreendedores, e $800 mil dólares canadenses para

investidores. Em ambos os casos, o candidato deve fazer prova de experiência mínima de 2 anos nos

últimos 5 anos, e satisfazer critérios de número de empregados, volume de vendas, faturamento e

ativo.

Nessa categoria incluem-se também os profissionais autônomos que devem preencher critérios

pré-estabelecidos com relação à experiência e atividades econômicas pré-definidas. 

Estas atividades incluem: cultura, esporte, ou aquisição e gestão de uma fazenda. 

Para informações mais completas, instruções e formulários, visite o site: www.cic.gc.ca

PERMISSÃO DE TRABALHO

Normalmente, as pessoas que pretendem trabalhar temporariamente no Canadá necessitam de uma

confirmação da proposta de emprego emitida pelo Ministério do Trabalho canadense. O Ministério do

Trabalho emitirá a confirmação uma vez que for estabelecido que cidadãos canadenses ou residentes

permanentes qualificados não estão disponíveis para preencher a vaga.

Conseqüentemente, se uma proposta de trabalho temporário no Canadá lhe for feita, seu empregador

deverá primeiramente contactar uma agência do Ministério do Trabalho mais próxima para conseguir a

confirmação.

Permissões de trabalho não podem ser emitidas para que você viaje ao Canadá para procurar emprego.

O setor de vistos não dispõe de informações sobre oportunidades de trabalho e não poderá ajudá-lo

a procurar emprego no Canadá.

Sugerimos também faça o contato diretamente com as empresas .O Consulado Geral do Canadá e a

Embaixada Canadense não possuem uma lista dessas empresas. Alertamos para não pagar nenhuma taxa

que supostas agências ou organismos estão cobrando a título de recrutamento.

Alguns sites interessantes:

www.workinfonet.ca, www.workdestinations.org, www.worksitecanada.com.www.canadainternational.gc.ca

Para saber se é necessário ter a licença profissional, veka o link: 

http://www.cic.gc.ca/english/newcomers/fact_employment.asp
Atenciosamente, Maria João Guimarães 

Consulado Geral do Canadá

Consulate General of Canada / Consulat général du Canada

Assistant (Immigration) | Adjointe (Immigration)

+55 (11) 5509-4343 | fax +55 (11) 5509-4262

www.saopaulo.gc.ca

Av. Nações Unidas, 12.901/16o. andar - CENU Torre Norte

04578-000 São Paulo SP, Brazil | Brésil

Government of Canada | Gouvernement du Canada

> Olá, Rogério! 
> 
> Toda e qualquer comprovação será enviada somente quando o Consulado enviar 
> a você uma carta solicitando a documentação. É por isso que você deve ter 
> visto milhares de e-mails falando sobre prazo. O que acontece é que agora, 
> com o processo simplificado, você envia o formulário e aguarda um tempo enorme 
> até que o consulado peça a documentação comprovando tudo o que você escreveu 
> no formulário. Segundo a carta que recebi confirmando o recebimento do formulário 
> e dizendo que estou oficialmente no processo, eles informam que entrarão 
> em contato em até 16 meses. 
> 
> Até o ano passado, enviava-se o formulário completo com toda a documentação 
> comprovando o que foi dito. Mas como a demanda aumentou muito, eles decidiram 
> fazer em duas fases. 
> 
> A primeira fase é enviar SOMENTE o formulário simplificado, que você preenche 
> com as informações solicitadas. Além do formulário é preciso enviar o comprovante 
> de pagamento da taxa de inscrição no processo. Só isso. 
> 
> O formulário simplificado você encontra no link abaixo: 
> 
> http://www.cic.gc.ca/english/pdf/kits/forms/imm0008e_SW.pdf 
> 
> Imprima umas duas ou três cópias, para o caso de errar alguma coisa e ter 
> que preencher novamente. 
> 
> A segunda fase é justamente quando você finalmente recebe a carta solicitando 
> os documentos. Depois de enviar os documentos, passa mais algum tempo e eles 
> enviam o pedido dos exames médicos, que você tem que enviar ao consulado 
> do Canadá em Trinidad-Tobago (não me pergunte porquê...). E enfim, o processo 
> está no final! 
> 
> Com relação ao Checklist, eu também tive essas dúvidas, pois no início não 
> havia entendido que agora existe o tal Processo Federal Simplificado. Ele 
> se refere ao processo completo, que estava em vigor até o ano passado. Cheguei 
> a preencher o formulário completo, mas depois percebi que não precisaria 
> enviá-lo no primeiro momento. Inclusive mandei um e-mail pra Maria João fazendo 
> algumas perguntas sobre o formulário completo, e uma delas era essa questão 
> da comprovação de fundos. 
> 
> Esse checklist vai servir pra depois, quando o consulado solicitar a documentação. 
> 
> Espero ter ajudado. Se precisar de mais alguma coisa, é só falar. 
> 
> 
> Um abraço e bom final de semana! 
> 
> 
> Andréa 
> 
> 
> 
> 
>>-- Mensagem Original -- 
>>Date: Fri, 03 Aug 2007 12:19:45 -0000 
>>From: Rogério Lima Barbosa 
>>To: canada2008@globo.com 
>>Subject: Processo Federal 
>> 
>> 
>>Olá Andréa, 
>> 
>>Consegui teu email no Grupo Canada Immigration e gostaria de uma 
>>ajuda. 
>> 
>>Também escolhi o processo simplicado e, para minha felicidade, 
>>percebo que podemos enviar a comprovação de fundos em um outro 
>>momento. 
>> 
>>Para iniciar o processo o que devemos enviar? Onde consigo as 
>>informações? 
>> 
>>Minha dúvida é porque o Appendix A: Checklist, informa toda 
>>documentação que devemos encaminhar, mas não o momento. 
>> 
>>Por favor, ao reponder utilize o email rogerio.lima@universia.com.br 
>> 
>>Muito obrigado! 
>> 
>>Rogério 
>>http://oslimanocanada.blogspot.com/
